LEI COMPLEMENTAR Nº 286, DE 5 DE JULHO DE 2007.
Classifica como Zona Residencial 4 (ZR-4), a área que especifica, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Fica classificada como Zona Residencial 4 (ZR-4) a área do terreno onde localizava-se o estádio Waldomiro Pereira, ex-campo do Esporte Clube Mamoré, confrontando com a Praça Alexina Cândida da Conceição, Rua Toinzinho Amâncio, Rua Bernardes de Assis, Rua Limírio Amâncio e Travessa Zequinha Alves, situado no Bairro Centro.

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de julho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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